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ESTADO DO MARANHÃO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

DIRETORIA DE ATIVIDADES TÉCNICAS

INTERDITADO
Conforme	Art.	10,	inciso	VI,	da	Lei	Estadual	nº	11.390	de	21/12/2020	–	Regulamento	Estadual	de	Segurança	Contra	Incêndio	e	

Emergência.

AUTO DE INTERDIÇÃO Nº

__________________________________
Agente Fiscalizador

______________________________________
Diretor da DAT

Edificação interditada pelo Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão, estando proibida sua ocupação ou uso sem a prévia liberação por parte 
do CBMMA. 

Em caso de desobediência, os responsáveis estarão sujeitos às sanções criminais, cíveis e administrativas previstas em Lei.

ESTADO DO MARANHÃO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

DIRETORIA DE ATIVIDADES TÉCNICAS

AUTO DE CASSAÇÃO Nº

Lavrado de acordo com a Lei nº 11.390, de 21/12/2020
01 ‑ IDENTIFICAÇÃO DA EDIFICAÇÃO/ESTABELECIMENTO AUTUADO:
NOME/RAZÃO SOCIAL:

CNPJ/CPF: C.A./C.A.P.: TELEFONE:

ENDEREÇO:

BAIRRO: MUNICÍPIO: CEP:

ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA (m²): CARGA DE INCÊNDIO (MJ/m²): ALTURA (m):

02 ‑ CASSAÇÃO:

CIDADE: DATA: HORA:

O Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 11.390, de 21 de dezembro de 2020.

RESOLVE:

CASSAR 

(    ) CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO/ESTABELECIMENTO;

(  ) CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DE PROJETO DA EDIFICAÇÃO/ESTABELECIMENTO, EM RAZÃO DE:




